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LEI Nº 1.987 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020. 

  

Prorroga por 12 (doze) meses os contratos dos agentes de combate às 

endemias de que tratam a Lei nº 1.772, de 29 de novembro de 2018, 

a Lei nº 1.801, de 14 de maio de 2019 e a Lei nº 1.861, de 07 de 

novembro de 2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 

Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

   

Art. 1º Ficam prorrogados por 12 (doze) meses os contratos dos agentes de combate 

às endemias de que tratam a Lei nº 1.772, de 29 de novembro de 2018, a Lei nº 1.801, de 

14 de maio de 2019 e a Lei nº 1.861, de 07 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas pelas 

dotações consignadas na lei orçamentária em vigor. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Saquarema, 05 de novembro de 2020. 

 

 

 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 

Prefeita 

 


